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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 13644/2010
Considerando que o Governo aprovou um novo modelo de gestão e 

financiamento para o sector das infra -estruturas rodoviárias;
Considerando que a implementação desse novo modelo deve assentar 

na observância de princípios enunciados pelo Governo, tais como o prin-
cípio da coesão territorial, o princípio da solidariedade intergeracional 
e o princípio da contratualização de longo prazo das responsabilidades 
decorrentes da construção, gestão, manutenção e conservação da rede 
rodoviária nacional;

Considerando que o Plano de Estabilidade e Crescimento 2010 -2013 
refere que serão introduzidas taxas de portagem na concessão SCUT 
Norte Litoral, na concessão SCUT Grande Porto e na concessão SCUT 
Costa da Prata e que nas restantes serão introduzidas taxas de portagem 
uma vez verificados os critérios utilizados para a sua introdução;

Considerando que já foram concluídos os processos negociais com as 
concessionárias do Grupo Ascendi, relativamente às alterações a introdu-
zir nos contratos de concessão da Costa da Prata, Grande Porto, Grande 
Lisboa e Beira Litoral e Alta, e com a concessionária EUROSCUT, rela-
tivamente às alterações a introduzir ao contrato de concessão do Norte 
Litoral, de modo a adaptar as concessões em causa aos princípios em que 
assenta o novo modelo de gestão e financiamento do sector rodoviário, 
designadamente através da introdução da cobrança de portagens e da 
remuneração da concessionária por disponibilidade;

Considerando que a futura introdução de taxas de portagem nas con-
cessões SCUT Interior Norte, SCUT Beira Interior e SCUT Algarve 
Litoral tem necessariamente que ser precedida de um processo negocial 
com as diversas concessionárias;

Considerando que relativamente à concessão Beira Litoral e Alta, 
o contrato foi renegociado de modo a se adaptar aos princípios que 
assenta o novo modelo de gestão e financiamento do sector rodoviário, 
prevendo a remuneração da concessionária por disponibilidade, mas 
não a cobrança de portagens;

Considerando que importa resolver, por acordo, entre as diversas par-
tes interessadas e de forma relativamente célere, os eventuais processos 
pendentes inerentes a esses contratos;

Considerando que nos termos dos artigos 14.º e 14.º -A do Decreto -Lei 
n.º 86/2003, de 26 de Abril, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 141/2006, de 27 de Julho, a representação do parceiro público num 
processo de alteração de parceria público -privada deve ser confiada a 
uma comissão de negociação constituída mediante despacho conjunto 
dos Ministérios das Finanças e da respectiva tutela sectorial;

Assim, nos termos das disposições conjugadas dos n.os 2 do artigo 14.º, 
6 do artigo 14.º -C e 3, 4 e 6 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 86/2003, de 
26 de Abril, com a redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 141/2006, 
de 27 de Julho, determina -se:

1 — São constituídas as comissões de negociação para alteração dos 
contratos de concessão celebrados com a concessionária SCUTVIAS — 
Auto -Estradas da Beira Interior, S. A., Ascendi — Beiras Litoral e 
Alta, S. A., NORSCUT — Concessionária de Auto -Estradas, S. A., e 
EUROSCUT — Sociedade Concessionária da SCUT do Algarve, S. A., 
com a seguinte composição:

Dr. Francisco Pereira Soares, que coordenará;
Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida, em representação do Ministro 

de Estado e das Finanças;
Dr. Ernesto Mendes Batista Ribeiro, em representação do Ministro 

de Estado e das Finanças;
Dr. Pedro Silva Costa, em representação do Ministro das Obras Pú-

blicas, Transportes e Comunicações;
Dr. Joaquim Pais Jorge, em representação do Ministro das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações;
Dr.ª Maria Amália Freire de Almeida, membro suplente, em repre-

sentação do Ministro de Estado e das Finanças;
Dr. Pedro Durão Lopes, membro suplente, em representação do Mi-

nistro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

2 — As comissões de negociação ora designadas devem apresentar 
até 30 de Setembro o relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º -A 
do Decreto -Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril, com a redacção introduzida 
pelo Decreto -Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
18 de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-

nanças, Carlos Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro 
de Campos.

203618702 

 Despacho n.º 13645/2010
Considerando que o Governo aprovou um novo modelo de gestão e 

financiamento para o sector das infra-estruturas rodoviárias;
Considerando que a implementação desse novo modelo deve assentar 

na observância de princípios enunciados pelo Governo, tais como o prin-
cípio da coesão territorial, o princípio da solidariedade intergeracional 
e o princípio da contratualização de longo prazo das responsabilidades 
decorrentes da construção, gestão, manutenção e conservação da rede 
rodoviária nacional;

Considerando que a concretização dos princípios enunciados pelo 
Governo recomenda que se desenvolva um processo negocial com as 
diversas concessionárias, no sentido de se enquadrar as várias conces-
sões rodoviárias do Estado no novo modelo de gestão e financiamento 
para o sector das infra-estruturas rodoviárias, nomeadamente através da 
conversão dos respectivos projectos em subconcessões da EP — Estradas 
de Portugal, S. A.;

Considerando que a BRISA, em nome das concessionárias AEDL — 
Auto-Estradas do Douro Litoral, S. A., e BRISAL — Auto-Estradas 
do Litoral, S. A., devidamente mandatada pelos restantes accionistas, 
manifestou o desejo de desenvolver o respectivo processo negocial;

Considerando que, nos termos dos artigos 14.º e 14°-A do Decreto-Lei 
n.º 86/2003, de 26 de Abril, com a redacção introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 141/2006, de 27 de Julho, a representação do parceiro público num 
processo de alteração de parceria público-privada deve ser confiada a 
uma comissão de negociação constituída mediante despacho conjunto 
dos ministros das Finanças e da respectiva tutela sectorial:

Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 14.º, do 
n.º 6 do artigo 14.º-C e dos n.os 3, 4 e 6 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 86/2003, de 26 de Abril, com a redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho, determina -se:

1 — São constituídas as comissões de negociação para alteração dos 
contratos de concessão celebrados com as concessionárias AEDL — 
Auto-Estradas do Douro Litoral, S. A., e BRISAL — Auto-Estradas do 
Litoral, S. A., com a seguinte composição:

— Dr. Francisco Pereira Soares, que coordenará;
— Dr. Vítor Manuel Batista de Almeida, em representação do Ministro 

de Estado e das Finanças;
— Dr. Ernesto Mendes Batista Ribeiro, em representação do Ministro 

de Estado e das Finanças;
— Dr. Pedro Silva Costa, em representação do Ministro das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações;
— Eng. Joaquim Pais Jorge, em representação do Ministro das Obras 

Públicas, Transportes e Comunicações;
— Dr.ª Maria Amália Freire de Almeida, membro suplente, em re-

presentação do Ministro de Estado e das Finanças;
— Dr. Pedro Durão Lopes, membro suplente, em representação do 

Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações.

2 — As comissões de negociação ora designadas devem apresentar até 
15 de Outubro de 2010 o relatório a que se refere o n.º 2 do artigo 14.º-A 
do Decreto-Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril, com a redacção introduzida 
pelo Decreto-Lei n.º 141/2006, de 27 de Julho.

3 — O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assi-
natura.

18 de Agosto de 2010. — O Secretário de Estado do Tesouro e Fi-
nanças, Carlos Manuel Costa Pina. — O Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro 
de Campos.

203618808 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 13646/2010
Considerando o disposto na alínea i) do n.º 2 do artigo 2.º e no ar-

tigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 26/2007, de 29 de Março, na Porta-
ria n.º 357/2007, de 30 de Março, alterada pela Portaria n.º 530/2008, de 
27 de Junho, e no despacho n.º 18715/2008, de 1 de Julho, referentes à 
criação do Centro de Aprovisionamento Integrado (CAPI), da Secretaria-
-Geral do Ministério da Educação, Unidade Ministerial de Compras 
(UMC) do Ministério da Educação;

Considerando o modelo de gestão do Sistema Nacional de Compras 
Públicas (SNCP), assente numa entidade gestora central — a Agência 
Nacional de Compras Públicas, E. P. E. (ANCP) — articulada com as 
unidades ministeriais de compras e entidades compradoras, funcionando 
em rede;




